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 Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO FACULTATIVA DE MULTAS DE TRÂNSITO DE NATUREZA LEVE OU MÉDIA EM MEDIDA EDUCATIVA DE INTERESSE PÚBLICO.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a possibilidade de conversão facultativa de multas de trânsito de natureza leve ou média em medida educativa de interesse público, observados os limites e condições estabelecidos nesta Lei.
§ 1º A conversão de que trata esta Lei restringe-se às infrações autuadas por agentes municipais de trânsito, não se aplicando a penalidades impostas por órgãos estaduais ou federais integrantes do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2º A conversão prevista no caput não descaracteriza a infração de trânsito, nem afasta a aplicação dos demais efeitos legais previstos no Código de Trânsito Brasileiro, especialmente quanto à pontuação no prontuário do condutor.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se medida educativa de interesse público:
I – a comprovação de doação voluntária de sangue realizada em hemocentro público ou entidade oficialmente reconhecida pelo Sistema Único de Saúde – SUS;
II – outras ações educativas relacionadas à educação para o trânsito, desde que regulamentadas pelo órgão municipal competente.
Parágrafo único. A medida educativa deverá possuir caráter estritamente voluntário, altruísta e não remunerado, vedada qualquer forma de compensação financeira ou vantagem pessoal decorrente da doação.
Art. 3º A conversão da multa em medida educativa:
I – será opcional, a critério do infrator;
II – somente poderá ser aplicada a infrações de natureza leve ou média;
III – não se aplicará a infrações de natureza grave ou gravíssima, nem àquelas que envolvam risco direto à vida ou à segurança viária;
IV – não implicará restituição de valores já pagos.
Art. 4º A comprovação da doação de sangue, para fins de conversão da multa nos termos desta Lei, deverá observar os critérios técnicos e sanitários estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sendo a doação ato personalíssimo, vedada a sua realização por terceiros em substituição ao infrator.
§ 1º O comprovante de doação deverá conter, no mínimo:
I – identificação do doador;
II – data da doação;
III – identificação do hemocentro ou unidade coletora;
IV – assinatura, carimbo ou meio eletrônico de validação do órgão emissor.
§ 2º. A doação deverá ter sido realizada após a lavratura do auto de infração e dentro do prazo administrativo a ser definido em regulamento.
Art. 5º A Secretaria Municipal responsável pela mobilidade urbana será o órgão competente para:
I – receber e analisar os pedidos de conversão;
II – verificar a elegibilidade da infração;
III – validar a documentação apresentada;
IV – proceder à baixa administrativa da multa convertida;
V – expedir normas complementares necessárias à execução desta Lei.
Art. 6º A conversão de que trata esta Lei ficará sujeita aos seguintes limites:
I – no máximo uma conversão por exercício anual, por condutor;
II – vedada a conversão em caso de reincidência específica no período a ser definido em regulamento;
III – condicionada à inexistência de débitos vencidos decorrentes de infrações graves ou gravíssimas.
Art. 7º A aplicação desta Lei deverá observar, em todos os casos, os princípios da educação para o trânsito, da proteção à vida, da legalidade, da moralidade administrativa e do interesse público, não podendo ser interpretada como incentivo à infração das normas de circulação e conduta.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, disciplinando os procedimentos administrativos, prazos, formulários e meios de fiscalização.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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VEREADOR – UNIÃO BRASIL
Câmara Municipal de Sumaré, 03 de fevereiro de 2025.

Justificativa
Submeto a apreciação desta Casa Legislativa, este Projeto de Lei que tem por objetivo introduzir, no âmbito do Município de Sumaré, uma abordagem educativa e socialmente responsável no tratamento das infrações de trânsito de menor gravidade, em consonância com os princípios do Código de Trânsito Brasileiro.
A legislação nacional já reconhece o caráter pedagógico das penalidades de trânsito, permitindo, inclusive, a aplicação de advertência por escrito para infrações leves ou médias. Nesse contexto, a presente proposta não extingue a infração nem afasta seus efeitos legais, limitando-se a oferecer, de forma facultativa, uma alternativa educativa ao pagamento da penalidade pecuniária.
A possibilidade de conversão por meio da doação voluntária de sangue reforça valores essenciais como a solidariedade, a cidadania e a responsabilidade social, ao mesmo tempo em que contribui para o fortalecimento dos estoques de sangue da rede pública de saúde, sem violar os princípios éticos e sanitários que regem a hemoterapia no Brasil.
Ressalta-se que a doação permanece estritamente voluntária e altruísta, não se configurando como pagamento, remuneração ou benefício direto, mas como opção educativa vinculada à política municipal de trânsito.
Por fim, o projeto estabelece critérios claros, limites objetivos e remete à regulamentação administrativa os aspectos operacionais, garantindo segurança jurídica, viabilidade administrativa e respeito à legislação federal.
Diante do exposto, entende-se que a presente proposição atende ao interesse público e contribui para uma política de trânsito mais educativa, humana e eficiente, razão pela qual se submete à apreciação dos Nobres Vereadores.
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